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LEI Nº 9142 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
AS ACADEMIAS DE GINÁSTICA, MUSCULA-
ÇÃO E AFINS, NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, MANTEREM, EM LOCAL DE FÁCIL
ACESSO, KITS DE PRIMEIROS SOCORROS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Obriga as academias de ginástica, musculação e estabele-
cimentos congêneres a manterem kits de primeiros socorros, em local
de fácil acesso e visibilidade.

Art. 2º - Os kits de primeiros socorros deverão estar em local ade-
quado, sinalizado, de fácil acesso e visibilidade.

Art. 3º - A administração do estabelecimento será responsável pelo
monitoramento dos prazos de validade dos produtos incluídos no kit,
assim como será responsável por manter as condições de conserva-
ção e armazenagem desses produtos.

Art. 4º - O descumprimento desta Lei sujeitará o responsável ao pa-
gamento de multa, nos termos do Código de Defesa do Consumidor,
que deverá ser revertida ao Fundo Especial de Apoio a Programas de
Proteção e Defesa do Consumidor - FEPROCON.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 3318-A/2017
Autoria da Deputada: Martha Rocha

Id: 2288161

LEI Nº 9143 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ROTA
CHARLES DARWIN E DO PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO CICLOTURÍSTICO DA
ROTA CHARLES DARWIN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada a Rota Charles Darwin constituída pelo conjunto
de antigas trilhas, caminhos, estradas e variantes utilizadas por Char-
les Darwin e outros viajantes na faixa litorânea entre a baía de Gua-
nabara e Cabo Frio, abrangendo os Municípios de Niterói, Maricá, Sa-
quarema, Araruama, Iguaba Grande, São Pedro da Aldeia e Cabo
Frio, no território do Estado.

§ 1º - A Rota Charles Darwin tem como objetivo promover a visitação
pública por meio de ciclovias ao longo do seu percurso, com a fina-
lidade de potencializar o ecoturismo na região, observadas, no que
couber, as disposições da Lei nº 8.308/2019, que “CRIA O PROGRA-
MA ESTADUAL DE INCENTIVO AO CICLISMO DE MONTANHA NOS
PARQUES ESTADUAIS DO RIO DE JANEIRO E NAS TRILHAS LO-
CALIZADAS EM ÁREAS PÚBLICAS EM SEU ENTORNO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

§ 2º - Ao longo do percurso da Rota Charles Darwin serão instalados
marcos, totens, placas ou similares, com informações, ilustrações e
demais dados sobre datas e descobertas de Charles Darwin na re-
gião, em cada localidade por onde a rota passe.

§ 3º - O Estado poderá firmar convênios com os Municípios locali-
zados no percurso da Rota Charles Darwin para o aperfeiçoamento e
instalação de equipamentos e infraestrutura para o estabelecimento de
pontos turísticos e de visitação, bem como para a implantação de ci-
clovias e trilhas partindo da ciclovia principal para o seu acesso.

§ 4º - Os municípios limítrofes aos que tenham faixa litorânea, con-
forme disposto no caput deste artigo, poderão se associar para par-
ticipar da rota e do programa de que trata esta Lei.

Art. 2º - Fica o poder executivo autorizado a criar o Programa de De-
senvolvimento do Potencial Cicloturístico da Rota Charles Darwin que
tem como objetivo:

I - promover a conectividade intermunicipal das ciclovias e ciclo faixas
existentes em cada município da Rota;

II - incentivar o investimento privado e iniciativas de economia soli-
dária na sinalização, interpretação e demais infra estruturas receptivas
e de apoio ao cicloturista;

III - difundir o cicloturismo e agregar o cicloturista ao perfil de visi-
tantes nos municípios integrantes da rota;

IV - resgatar, preservar e revitalizar os atrativos turísticos e de lazer já
existentes, integrando-os à rede de ciclovias e ciclo faixas da Rota;

V - viabilizar, quando possível, a passagem de cicloturistas nas Uni-
dades de Conservação da Natureza existentes nos municípios da ro-
ta.

Art. 3º - O poder executivo determinará o órgão competente da ad-
ministração pública para criar e gerir o Programa de Desenvolvimento
Cicloturístico da Rota Charles Darwin.

Art. 4º - O Programa de Desenvolvimento Cicloturístico da Rota Char-
les Darwin será elaborado com a participação de representantes dos
municípios atinentes, universidades, instituições ou entidades ligadas à
historiografia, ao turismo, ao meio ambiente e a outras atividades
afins no planejamento e execução do disposto nesta Lei.

Art. 5º - O órgão competente do poder executivo definirá a forma de
participação dos representantes citados no parágrafo anterior.

Art. 6º - O Programa de Desenvolvimento Turístico deverá considerar,
dentre outras ações relacionadas:

I - o levantamento e tratamento de dados e a organização de pes-
quisas históricas que possibilitem o mapeamento dos caminhos e es-
tradas antigas no território dos municípios abrangidos e adjacentes à
Rota Charles Darwin;

II - a identificação e divulgação de áreas abrangidas pelo Programa
adequadas à prática do cicloturismo, mountain bike, de atividades es-
portivas afins;

III - a pesquisa e a divulgação das manifestações culturais relacio-
nadas a região da Rota Charles Darwin, especialmente no que se re-
fere ao folclore regional e local;

IV - a celebração de convênios com entidades de direito público ou
privado para a execução do disposto nesta Lei;

V - a criação de mecanismos institucionais entre os municípios inte-
grantes da Rota para a realização dos objetivos desta Lei;

VI - a divulgação por meio eletrônico da Rota Charles Darwin, bem
como sua promoção em eventos do trade turístico nacional e inter-
nacional.

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parcerias, in-
tercâmbios e convênios com a iniciativa privada e órgãos governa-
mentais municipais ou federais, com vistas a viabilizar a infraestrutura
necessária para a criação da Rota Charles Darwin e implantação do
Programa de Desenvolvimento Cicloturístico da Rota Charles Darwin.

Parágrafo Único - A parceria aludida no caput deste artigo busca
possibilitar o uso de áreas, equipamentos, instalações, serviços e pes-
soal de forma complementar.

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará esta lei para o seu fiel
cumprimento.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 3208/2017

Autoria do Deputado: Carlos Minc e Zeidan

Id: 2288162

LEI Nº 9144 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INCLUIR, NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
O DIA ESTADUAL EM MEMÓRIA DAS VÍTI-
MAS DOS INCÊNDIOS, A SER COMEMORA-
DO, ANUALMENTE, NO DIA 12 DE SETEM-
BRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído, no anexo da Lei Estadual nº 5.645, de 06 de
janeiro de 2010, que consolida a legislação das datas comemorativas
do Calendário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, o “Dia em Me-
mória das Vítimas dos Incêndios”, a ser comemorado, anualmente, no
dia 12 de setembro.

Art. 2º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 2010, passa a ter a seguinte
redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

(...)

SETEMBRO

(...)

12 DE SETEMBRO - DIA ESTADUAL EM MEMÓRIA DAS
VÍTIMAS DOS INCÊNDIOS.

(...) NR”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 1261-A/2019
Autoria do Deputado: Rosenverg Reis

Id: 2288163
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DECRETO Nº 47.408 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE A NECESSIDADE DE ANÁLI-
SE PELO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
DOS PROCESSOS QUE SE ENQUADRAM NO
ART. 3º DO DECRETO Nº 47.329/20.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso das atribuições que lhe confere o art. 145, incisos IV e
VI, alínea a, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e o que
consta no Processo nº SEI-040083/000953/2020,

CONSIDERANDO:

- o Decreto Estadual 47.329, de 21 de outubro de 2020;

- a Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018;

D E C R E TA :

Art. 1º - Os Órgãos da Administração Direta e Entidades da Admi-
nistração Indireta compreendendo as Autarquias e Fundações, bem
como os Fundos Especiais, Empresas Públicas e Sociedades de Eco-
nomia Mista, ressalvados os órgãos e entidades dotados de autono-
mia administrativa na forma do art. 8º, §2º, da Lei Estadual nº.
7.989/2018 encaminharão à respectiva Unidade de Controle Interno -
UCI, para elaboração de Nota Técnica nos termos da Resolução CGE
nº. 56, de 09 de junho de 2020, ou ato administrativo que venha a
substituí-la, os processos que se enquadram no art. 3º do Decreto nº
47.329, de 21 de outubro de 2020;

Parágrafo Único - A Nota Técnica referida neste artigo terá como ob-
jeto a análise técnica baseada na Lei nº 8.666, especificamente o pre-
visto no art 5º, bem como a verificação da adequada instrução pro-
cessual conforme Resoluções do Comitê de Programação das Des-
pesas Públicas - CPDP.

Art. 2º - A Nota Técnica emitida pela Unidade de Controle Interno -
UCI, de que trata o artigo 1º do presente Decreto, deverá ser subs-
crita pelo respectivo Titular e deverá instruir o expediente a ser en-
caminhado ao CPDP.

Art. 3º - A Controladoria-Geral do Estado poderá expedir normas
complementares para a fiel execução deste Decreto.

Art. 4º - Ficam revogados o Decreto nº 44.428, de 11 de outubro de
2013, e o Decreto nº 47.121, de 16 de junho de 2020.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na ata de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

J U S T I F I C AT I VA

Considerando as atribuições previstas pela Lei nº 7.989 de 14 de ju-
nho de 2018 que dispõe sobre o sistema de controle interno do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro e cria a Controladoria Geral
do Estado do Rio de Janeiro, o imperativo de se respeitar os prin-
cípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi-
ciência, nos termos do art. 37, da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, no que concerne às despesas realizadas em exer-
cícios anteriores, o compromisso de redução do estoque de restos a
pagar assumido perante o Regime de Recuperação Fiscal, assinado
pela Lei Complementar Estadual nº 176, de 30 de junho de 2017, es-
te decreto amplia o controle na realização de despesas garantindo a
conformidade na execução orçamentária e financeira, definindo e sis-
tematizando a responsabilidade pela decisão sobre pagamentos e
contratações, respaldando as ações do CPDP - Comitê de Programa-
ção das Despesas Públicas - CPDP.

A análise dos processos de execução de despesas pelo sistema de
controle interno reforça o compromisso do ERJ com as normas vigen-
tes que regem as finanças públicas e endossam o empenho na re-
cuperação da credibilidade da gestão estadual no âmbito fiscal.

Passados alguns anos de crise fiscal e desequilíbrio na gestão finan-
ceira, o ERJ vem empreendendo esforços na ampliação de controles
dos processos de execução orçamentária e financeira, minimizando
riscos e eliminando passivos gerados em gestões anteriores a fim de
convergir para uma gestão fiscal responsável e garantir o cumprimen-
to das metas do Regime de Recuperação Fiscal.

Id: 2288034

DECRETO Nº 47.409 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE
MENCIONA, SITUADO NO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO, NECESSÁRIO À INSTALAÇÃO
DO INSTITUTO DE APLICAÇÃO FERNANDO
RODRIGUES DA SILVEIRA, DA UNIVERSIDA-
DE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O
CAP-UERJ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com funda-
mento nos artigos 5º, alínea “h”, e 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21
de junho de 1941, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº SEI-260016/000248/2020, e, ainda,

CONSIDERANDO

- que o espaço físico onde está situado o Instituto de Aplicação Fer-
nando Rodrigues da Silveira - CAp-UERJ há muito não atende às de-
mandas por espaço e boas condições de trabalho e de estudo para
uma comunidade acadêmica, resultando em dificuldades para o pleno
desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e extensão; e

- que a aquisição e a transferência do CAp-UERJ para o espaço fí-
sico onde funcionava o Instituto Padre Leonardo Carrescia assegurará
que toda a comunidade escolar possa ser alocada em um mesmo lo-
cal, com condições apropriadas para o pleno desenvolvimento de
suas atividades administrativas de ensino, pesquisa e extensão;
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